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– Pré-projeto de pesquisa (5 cópias simples) (ver orientações 
no item 3.2.2.)

– Informações acadêmicas e profissionais, especificando a 
motivação para desenvolver pesquisas em nível de Doutorado no 
PPGEP-EPUSP (5 cópias).

3.2.2. Estrutura do pré-projeto de pesquisa
Para ingressar nos programas de Mestrado e Doutorado, o 

candidato deverá demonstrar habilidades e interesse em desen-
volver um projeto de pesquisa acadêmico. Além disso, é necessário 
que a temática do projeto esteja inserida no escopo de alguma 
linha de pesquisa desenvolvida por professores do PPGEP-EPUSP. O 
pré-projeto a ser protocolado no ato da inscrição para a segunda 
fase deve conter no máximo dez (10) páginas, espaço simples, 
Times New Roman 12, papel tamanho A4. Recomenda-se que sua 
estrutura contemple os elementos abaixo:

– Título
– Definição do objeto de estudo
– Enunciado da problemática e sua relevância
– Introdução – contextualização
– Justificativa do projeto e/ou do tema proposto (suas con-

tribuições)
– Revisão da literatura pertinente ao tema/objeto de estudo 

– síntese e críticas
– Definições conceituais – diferentes significados de conceitos 

fundamentais
– Indagações / questões básicas do projeto
– Formulação das hipóteses
– Amostra e universo pesquisados
– Metodologia utilizada (adequação ao objeto de estudo)
– Cronograma das atividades
– Referências bibliográficas utilizadas
3.3. PROVAS DA SEGUNDA FASE
3.3.1. Das provas da segunda fase e sua realização
A segunda fase consiste em uma prova escrita e na avaliação 

do pré-projeto de pesquisa dos candidatos pelos grupos de pesquisa 
do PPGEP-EPUSP, conforme segue:

3.3.1.1. Prova escrita da segunda fase
Os candidatos convocados para a segunda fase farão uma 

prova escrita de conhecimentos específicos na linha de pesquisa 
pleiteada:

a) Local das provas: Departamento de Engenharia de Produção, 
Escola Politécnica da USP, Av. Professor Almeida Prado, Travessa 2, 
n.128, Cidade Universitária, São Paulo, SP.

b) Data de realização da prova escrita: 29 de outubro de 2014. 
Início: 11h00 – com duração de 90 minutos. Prova sem consulta. 
Não será permitido uso de qualquer equipamento eletrônico.

c) Os candidatos habitando a mais de 300km da cidade de 
São Paulo (o que inclui estrangeiros ou brasileiros habitando no 
exterior) poderão solicitar à Secretaria do PPGEP-EPUSP realização 
da prova à distância; a Secretaria entrará em contato até 01 de 
outubro de 2014, confirmando ou não a viabilidade da realização 
da prova à distância.

3.3.1.2. Avaliação do pré-projeto de pesquisa dos candidatos 
pelos grupos de pesquisa do PPGEP-EPUSP

a) Os candidatos convocados para a segunda fase deverão 
realizar uma apresentação oral de seu pré-projeto de pesquisa a 
uma banca examinadora que será designada pela Comissão Coor-
denadora do PPGEP-EPUSP para avaliar os pré-projetos de pesquisa 
submetidos à linha de pesquisa pleiteada pelo candidato.

b) Data de avaliação do pré-projeto de pesquisa: 29 de outubro 
de 2014. O horário de cada candidato será agendado pela Secreta-
ria do PPGEP-EPUSP.

c) A banca examinadora disponibilizará computador equipado 
com software MS-PowerPoint, projetor multimídia e lousa para 
apoio à apresentação. Candidatos que quiserem usar os recursos 
digitais deverão trazer o arquivo de sua apresentação em meio 
digital compatível com os equipamentos do PPGEP-EPUSP.

d) Os candidatos habitando a mais de 300km da cidade de São 
Paulo (o que inclui estrangeiros ou brasileiros habitando no exterior) 
poderão entrar em contato com a Secretaria do PPGEP-EPUSP para 
buscar a viabilização da realização da avaliação de seu pré-projeto 
de pesquisa à distância, via teleconferência ou Skype. A responsabi-
lidade pela viabilização da conexão é do interessado.

3.3.1.3. Não haverá revisão de provas da segunda fase.
3.3.2. Bibliografia para realização da prova escrita da segunda 

fase
A bibliografia da prova de conhecimentos específicos por linha 

de pesquisa é dada a seguir:
a) ECONOMIA DA PRODUÇÃO E ENGENHARIA FINANCEIRA 

(EPEF):
MANKIW, N. G. Introdução à economia. São Paulo: Pioneira 

Thomson, 2005.
PINHO, D.; VASCONCELLOS, M. A. S. Orgs. Manual de Economia. 

5ª Ed. São Paulo: Saraiva. 2006
b) GESTÃO DE OPERAÇÕES E LOGÍSTICA (GOL):
KRAJEWSKI, L.; RITZMAN, L.; MALHOTRA, M. Administração de 

Produção e Operações, 8ª edição. Tradução da 8ª edição americana. 
São Paulo: Pearson Prentice Hall, 2009.

c) GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (GTI):
LAURINDO, F. J. B. Tecnologia da Informação: Planejamento e 

Gestão de Estratégias. 1a ed. São Paulo: Editora Atlas, 2008.
d) QUALIDADE E ENGENHARIA DO PRODUTO (QEP):
CARVALHO, M. M.; PALADINI, E.P. (Org.) Gestão da Qualidade: 

Teoria e Casos. Rio de Janeiro: Editora Campus, 2005, 338 p.
ROZENFELD, H.; AMARAL, D. C.; ALLIPRANDINI, D. H.; FOR-

CELLINI, F.; TOLEDO, J. C.; SCALICE, R.; SILVA, S. L. Gestão de Desen-
volvimento de Produto: uma referência para a melhoria do processo. 
São Paulo: Saraiva, 2006. Parte I - Capítulos 1 e 2.

DEVORE, J. L. Probabilidade e Estatística para Engenharia e 
Ciências - Tradução da 6a edição americana Pioneira Thomson 
Learning, 2006. 

CARVALHO, M. M.; RABECHINI Jr, R. Fundamentos em Gestão 
de Projetos. São Paulo: Editora Atlas, 3a Edição, 2011, 422 p.

CARVALHO, M. M. Inovação: Estratégia e Comunidades de 
Conhecimento. São Paulo: Editora Atlas, 1ª edição, 2009, 161 p. 
(Capítulos 1 e 2)

e) TRABALHO, TECNOLOGIA E ORGANIZAÇÃO (TTO):
MARX, R. Autonomia e trabalho em grupos como instrumento 

de competição. 2a edição, São Paulo: Atlas, 2010.
HANSEN, M.; BIRKINSHAW, J. The innovation value chain, Har-

vard Business Review, vol. 85, n. 6, p. 121-130, junho 2007.
ABRAHÃO, J.; SZNELWAR, L.; SILVINO, A.; SAMET, M.; PINHO, D. 

Introdução à ergonomia. Cap. 2, “Situação de trabalho”. São Paulo: 
Edgard Blucher, 2009, p. 43-76.

3.3.3. Resultado final
a) A banca examinadora de cada linha de pesquisa selecio-

nará candidatos com base no desempenho geral demonstrado 
pelo candidato nas provas da segunda fase do processo seletivo, 
observando:

a1) a capacidade de aceitação de novos alunos por professores 
habilitados pelo PPGEP-EPUSP a serem orientadores de novos alu-
nos de pós-graduação em 2015 e

a2) a restrição do número máximo de orientandos que o Regi-
mento da Pós-Graduação da USP estabelece.

b) A nota da prova da primeira fase poderá ser utilizada como 
critério de desempate entre candidatos que estiverem em igualdade 
de condições nas provas da segunda fase.

c) A lista dos selecionados será publicada em 26 de novembro 
de 2014 no site http://ppgep.poli.usp.br/

d) O resultado final não será fornecido por telefone.
4. DESIGNAÇÃO DO PROFESSOR ORIENTADOR
4.1. A relação dos professores orientadores habilitados a 

assumir a orientação de candidatos aprovados para ingresso no 
PPGEP-EPUSP em 2015 será definida e divulgada pela Comissão 
Coordenadora do PPGEP-EPUSP em Novembro de 2014.

4.2. O orientador dos candidatos aprovados para ingresso no 
PPGEP-EPUSP em 2015 será designado, até a data da matrícula ini-
cial pelo colegiado formado pelos professores habilitados, conforme 
item 4.1, na linha de pesquisa pleiteada pelo candidato.

de sua recepção, não de sua postagem, o que inclui eventual trâmite 
interno à USP.

2.2.7. Realização das provas da primeira fase
a) Local: A ser definido pela FUVEST. Divulgação: http://www.

fuvest.br e http://ppgep.poli.usp.br, a partir de 9 de setembro de 
2014.

b) Data: 20 de setembro de 2014, sábado.
c) Horários das provas:
Manhã: das 09h00 às 12h00 – Prova de Inglês. Abertura dos 

portões às 8h30 e fechamento dos portões às 9h00.
Tarde: das 14h00 às 18h00 – Prova de Português e prova de 

Matemática, Raciocínio Lógico e Engenharia de Produção. Abertura 
dos portões às 13h30 e fechamento dos portões às 14h00.

Não serão admitidos candidatos que chegarem após o fecha-
mento dos portões.

O tempo destinado à realização de cada prova do período da 
tarde será de até 2 (duas) horas.

2.3. DEMAIS INFORMAÇÕES
2.3.1. Resultados da primeira fase: 06 de outubro de 2014, pelo 

site http://www.fuvest.br
O resultado não será fornecido por telefone.
2.3.2. O desempenho do candidato nas provas será avaliado 

conforme segue:
a) Nota zero em quaisquer das três provas implicará a desclas-

sificação do candidato.
b) As notas das provas de Português e de Matemática, Racio-

cínio Lógico e Engenharia de Produção serão dadas no intervalo 
de 0 a 10.

c) A prova de Inglês é eliminatória, com os seguintes critérios 
de aprovação: os candidatos ao Mestrado deverão obter nota maior 
ou igual a 5,0, e os candidatos ao Doutorado, nota maior ou igual a 
6,0, ambas na escala de 0 a 10.

2.3.3. Na divulgação dos resultados destas provas, a FUVEST 
informará, separadamente, se o candidato foi aprovado ou reprova-
do na prova de Inglês e as notas obtidas na prova de Português e na 
prova de Matemática, Raciocínio Lógico e Engenharia de Produção.

2.3.4. Não haverá revisão de provas.
2.3.5. Não haverá devolução da taxa de inscrição.
2.3.6. Os candidatos dispensados do exame da primeira fase 

nas condições estabelecidas nos itens 2.2.5.1, 2.2.5.2 e 2.2.5.3 
deverão solicitar sua inscrição no processo seletivo junto à Secreta-
ria do PPGEP-EPUSP, entre 04 de agosto e 05 de setembro de 2014, 
por meio do e-mail ppgep@usp.br.

2.3.7. Os candidatos aprovados na primeira fase do processo 
seletivo poderão solicitar a “declaração de aprovação na primeira 
fase do processo seletivo do PPGEP-EPUSP” que terá prazo de 
validade de 5 anos, contados a partir da data de divulgação dos 
resultados conforme item 2.3.1

3. SEGUNDA FASE
3.1. CRITÉRIOS PARA CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS PARA 

A SEGUNDA FASE
Com base nos resultados da primeira fase, o PPGEP-EPUSP 

avaliará os candidatos pelo seu desempenho geral e selecionará os 
candidatos para a segunda fase, conforme segue:

3.1.1. São elegíveis para serem convocados para a segunda 
fase os candidatos que não forem desclassificados na primeira fase 
(ver item 2.3.2.a) e forem aprovados na prova de Inglês conforme 
item 2.3.2.c ou forem dispensados desta prova conforme as condi-
ções do item 2.2.4.

3.1.2. Os candidatos elegíveis serão classificados pelo PPGEP-
EPUSP em ordem decrescente da soma das notas obtidas nas provas 
de Português e de Matemática, Raciocínio Lógico e Engenharia de 
Produção.

O PPGEP-EPUSP convocará para a segunda fase os candidatos 
que obtiverem a soma das notas obtidas nas provas de Português e 
de Matemática, Raciocínio Lógico e Engenharia de Produção maior 
ou igual a 10,00 para os candidatos ao Mestrado, e maior ou igual 
a 12,00 para os candidatos ao Doutorado.

3.1.3. Cumulativamente, o PPGEP-EPUSP convocará para a 
segunda fase os candidatos inscritos conforme item 2.3.6 que 
atenderem às condições de dispensa do item 2.2.5.

3.2. INSCRIÇÃO PARA A SEGUNDA FASE
O candidato convocado para a segunda fase deve apresentar à 

Secretaria do PPGEP-EPUSP (Av. Professor Almeida Prado, Travessa 
2, n.128, Cidade Universitária, São Paulo, SP, CEP 05508-070), no 
período de 06 a 17 de outubro de 2014, das 9h00 às 12h30 e das 
13h30 às 15h00, ou, por sua conta e risco, enviar à Secretaria da 
PPGEP-EPUSP por correio, emissário ou outro meio físico (desde 
que seja dada entrada até as 15h00 de 17 de outubro de 2014), a 
seguinte documentação:

3.2.1. Documentos
a) Documentos a serem entregues por todos os convocados:
– CPF (1 cópia simples), para brasileiros.
– RG (1 cópia simples), para brasileiros.
– Para estrangeiros: passaporte (1 cópia simples das páginas 

contendo os dados de nome, naturalidade, nascimento etc.) ou RNE.
– 1 foto 3x4.
– Ficha de inscrição preenchida e assinada: Os candidatos 

deverão especificar a linha de pesquisa (EPEF, GOL, GTI, QEP, TTO) 
na qual pleiteiam desenvolver seu projeto de pesquisa.

b) Documentos a serem entregues por todos os candidatos 
ao Mestrado:

– Histórico escolar do curso de graduação (cópia simples).
– Diploma de curso de graduação (reconhecido pelo MEC, 

cópia simples). Não será aceito diploma obtido em licenciatura 
curta ou certificado de curso sequencial de nível superior. Para cur-
sos no exterior que não participem dos convênios de duplo diploma 
com a USP será necessário comprovar a solicitação de reconheci-
mento do diploma de graduação de acordo com a legislação vigen-
te. O candidato deverá assinar um TERMO DE RESPONSABILIDADE 
acerca da solicitação do reconhecimento do diploma de graduação. 
Uma vez o candidato aprovado no processo seletivo, caso seu título 
de graduação não seja posteriormente reconhecido pela USP, o 
aluno será imediatamente desligado do PPGEP.

– Currículo Lattes atualizado impresso: a ser preenchido direta-
mente na página do Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientí-
fico e Tecnológico (CNPq - http://lattes.cnpq.br/) (5 cópias simples).

– Pré-projeto de pesquisa (5 cópias simples) (ver orientações 
no item 3.2.2.).

– Informações acadêmicas e profissionais, especificando a 
motivação para desenvolver pesquisas em nível de Mestrado no 
PPGEP-EPUSP (entregar 5 cópias).

c) Documentos a serem entregues por todos candidatos ao 
Doutorado:

– Histórico escolar do Mestrado.
– Cópia autenticada do diploma de Mestrado (reconhecido 

pela CAPES e obtido em instituição com nota maior ou igual a 3, 
na época da homologação do diploma). Para cursos no exterior 
que não participem dos convênios de duplo diploma com a USP 
será necessário comprovar a solicitação de reconhecimento do 
diploma de Mestrado, de acordo com a legislação vigente. O can-
didato deverá assinar um TERMO DE RESPONSABILIDADE acerca 
da solicitação do reconhecimento do título de Mestrado. Uma 
vez o candidato aprovado, caso seu título de Mestrado não seja 
posteriormente reconhecido pela USP, o aluno será imediatamente 
desligado do PPGEP.

– Currículo Lattes atualizado impresso: a ser preenchido dire-
tamente na página do CNPq (http://lattes.cnpq.br/), com especial 
atenção no preenchimento das informações relativas às publicações 
(5 cópias simples).

– Resumo da dissertação de Mestrado (em até duas páginas).
– Comprovação de artigo(s) publicado(s)/aceito(s) nos últimos 

cinco anos em periódicos científicos (de abrangência nacional 
ou internacional), ou anais de congressos científicos com comitê 
editorial e que adotem avaliação de artigos por pares no sistema 
blind-review (com pareceristas anônimos), tanto no caso de perió-
dicos como de eventos. Estes artigos deverão necessariamente estar 
mencionados no respectivo Currículo Lattes.

1.4. No decorrer deste processo seletivo, os comunicados e 
resultados serão divulgados nos sites da FUVEST \< http://www.
fuvest.br \> e do PPGEP-EPUSP \< http://ppgep.poli.usp.br \>, 
conforme o caso.

2. PRIMEIRA FASE
2.1. INSCRIÇÃO PARA A PRIMEIRA FASE
2.1.1. A inscrição para o exame da primeira fase deverá ser 

feita entre 04 de agosto e 05 de setembro de 2014.
2.1.2. A inscrição do candidato deve ser feita exclusivamente 

via internet pelo site da FUVEST http://www.fuvest.br, que fornecerá 
as instruções a serem seguidas pelos candidatos.

2.1.3. Os candidatos com residência fixa no Brasil devem 
possuir número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) e um endereço 
válido de e-mail.

2.1.4. Os candidatos (brasileiros e estrangeiros) não residentes 
no país e que não possuam CPF devem assinalar a opção “não 
residente no país” no ato da inscrição.

2.1.5. O valor da taxa de inscrição a ser paga à FUVEST é de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais).

2.1.6. Os candidatos (brasileiros e estrangeiros) não residentes 
no país poderão efetuar o pagamento da taxa de inscrição em 
moeda brasileira no dia do exame da primeira fase, apresentando 
identidade válida ou passaporte.

2.1.7. Aqueles que desejarem beneficiar-se da Lei Estadual 
12.782 de 20 de dezembro de 2007, no que se refere à redução 
de taxa, deverão previamente consultar o Edital da SAS – Supe-
rintendência de Assistência Social da USP, no endereço http://
www.fuvest.br e proceder conforme indicado. O período para estas 
solicitações é do dia 23 de junho a 25 de julho de 2014. O resultado 
destas solicitações será informado a cada candidato pela Fuvest, no 
momento em que ele efetuar sua inscrição para a primeira fase do 
processo seletivo.

2.2. PROVAS DA PRIMEIRA FASE
2.2.1. O exame da primeira fase consiste na realização de 3 

(três) provas escritas, sobre as seguintes disciplinas: 1) Inglês, 2) 
Português,3) Matemática, Raciocínio Lógico e Engenharia de Pro-
dução, conforme segue:

2.2.1.1. Prova de Inglês:
a) Para todos os candidatos (Mestrado e Doutorado): 20 testes 

de múltipla escolha para avaliar a compreensão de textos sobre 
tópicos relevantes à Engenharia de Produção.

b) Para os candidatos ao Doutorado: além dos testes do item 
a) serão aplicadas 5 (cinco) questões referentes à avaliação da 
expressão escrita em língua inglesa.

2.2.1.2. Prova de Português: Consiste em uma redação, na 
qual se espera que o candidato demonstre capacidade de mobilizar 
conhecimentos e opiniões, argumentar coerentemente e expressar-
se de modo claro, correto e adequado, a partir de 3 (três) textos de 
apoio inter-relacionados com a Engenharia de Produção.

2.2.1.3. Prova de Matemática, Raciocínio Lógico e Engenharia 
de Produção: Consiste em 25 testes de múltipla escolha, baseados 
nas seguintes ementas:

a) Ementa para Matemática: 1) Matrizes; determinantes; 
sistemas lineares. 2) Noções de estatística: população e unidade 
amostral; organização de dados (tabelas e gráficos); medidas de 
tendência central (média aritmética, média ponderada, mediana, 
moda); medidas de dispersão (variância, desvio padrão); probabi-
lidade; distribuições de probabilidade. 3) Matemática financeira: 
juros simples e compostos; valor presente líquido; taxa interna 
de retorno.

b) Ementa para Raciocínio lógico: 1) Lógica proposicional. 2) 
Lógica de argumentação. 3) Contagem. 4) Raciocínio sequencial 
e temporal.

c) Ementa para Engenharia de Produção: 1) Administração 
de operações e da cadeia de suprimentos. 2) Estratégia e susten-
tabilidade. 3) Projeto de produto e serviço. 4) Gestão estratégica 
da capacidade. 5) Análise de processo. 6) Processo de produção. 
7) Processos de serviços. 8) Processos de saúde. 9) Qualidade 
Seis Sigma. 10) Projetos. 11) Fornecimento global e aquisição. 12) 
Localização, logística e distribuição. 13) Cadeia de suprimentos. 14) 
Sistemas de planejamento de recursos empresariais. 15) Gestão 
da demanda e previsão. 16) Planejamento de vendas e operações. 
17) Controle de estoque. 18) Planejamento das necessidades de 
materiais. 19) Programação. 20) Gestão de restrições. Bibliografia: 
JACOBS, F. R.; CHASE, R. B. Administração de operações e da cadeia 
de suprimentos.13ª. ed. Porto Alegre: McGraw-Hill, 2012. (ISBN: 
9788580551334).

2.2.2. Não será permitido o uso de calculadora, dicionário, 
equipamento eletrônico e nenhum material de consulta.

2.2.3. O que os candidatos podem ou devem levar no dia do 
exame constará das orientações gerais informadas no site http://
www.fuvest.br

2.2.4. Da dispensa da prova de Inglês: Será dispensado de 
realizar a prova de língua inglesa o candidato que apresentar à 
Secretaria do PPGEP-EPUSP (Av. Professor Almeida Prado, Travessa 
2, n.128, Cidade Universitária, São Paulo, SP, CEP 05508-070) até 22 
de agosto de 2014, um dos seguintes certificados que atestem sua 
proficiência em inglês:

a) Certificado do Centro de Línguas da FFLCH-USP (para o 
Mestrado: certificado de aprovação no exame de proficiência em 
leitura; para o Doutorado: certificado de proficiência em leitura e 
expressão escrita);

b) Certificado válido dos exames TOEFL, IELTS, ESLAT, First 
Certificate in English da Universidade de Cambridge, Certificate of 
Proficiency in English da Universidade de Cambridge, Certificate of 
Competency in English da Universidade de Michigan; Certificate of 
Proficiency in English da Universidade de Michigan.

Será considerado o prazo de validade que eventualmente 
constar nos certificados mencionados nos itens a) e b) de 2.2.4.

Os índices de aproveitamento destes certificados deverão ser 
no mínimo de 50% para os candidatos ao Mestrado e no mínimo 
60% para os candidatos ao Doutorado.

O resultado das solicitações de dispensa da prova de inglês 
será informado a cada candidato pela Secretaria do PPGEP até 29 
de agosto de 2014.

Para os candidatos que forem dispensados da prova de Inglês, 
o valor da taxa de inscrição a ser paga à FUVEST é de R$ 100,00 
(cento reais).

2.2.5. Da dispensa da primeira fase para candidatos: Poderá ser 
dispensado do exame da primeira fase, o candidato que apresentar 
à Secretaria do PPGEP-EPUSP até 22 de agosto de 2014:

2.2.5.1. Um dos seguintes certificados internacionais atestando 
a obtenção do score mínimo especificado:

a) Graduate Management Admission Test (GMAT) - Score 
superior a 500, obtido após 01/01/2013.

b) Graduate Record Examination (GRE) - Score superior a 500, 
em teste aplicado em data anterior a agosto de 2011.

c) Graduate Record Examination (GRE) - Score superior a 150, 
em teste internacional GRE, obtido após 01/01/2013.

2.2.5.2. Candidatos que apresentarem “declaração de aprova-
ção na primeira fase do processo seletivo do PPGEP-EPUSP” que 
esteja dentro do prazo de validade, conforme item 2.3.7.

2.2.5.3. Candidatos ao Doutorado que tenham sido aprovados 
na defesa de dissertação de Mestrado no PPGEP-EPUSP em 2013 ou 
2014 e que apresentarem um certificado conforme as especificações 
estabelecidas no item 2.2.4.

O resultado das solicitações de dispensa da primeira fase será 
informado a cada candidato pela Secretaria do PPGEP até 29 de 
agosto de 2014.

Candidatos ao Doutorado que tenham sido aprovados na defe-
sa de dissertação de Mestrado no PPGEP-EPUSP em 2013 ou 2014 
e que NÃO apresentarem um certificado conforme as especificações 
estabelecidas no item 2.2.4 DEVERÃO FAZER A PROVA DE INGLÊS 
DO EXAME DE INGRESSO DO PPGEP-EPUSP 2015 PELA FUVEST.

2.2.6. Por conta e risco do interessado, a documentação 
original para requerer a dispensa referida nos itens 2.2.4 e 2.2.5 
poderá ser encaminhada à Secretaria do PPGEP-EPUSP por correio, 
emissário ou outro meio físico. Neste caso, será considerada a data 

- Interesse e afinidade com os temas propostos.
* A aceitação do candidato dependerá da manifestação 

favorável de um dos orientadores do programa.
3.2. O resultado final será divulgado até o dia 04 de 

Julho de 2014, na Secretaria do Departamento ou no sítio do 
Programa.

4. DAS MATRÍCULAS
4.1. Os candidatos selecionados serão notificados pela coor-

denação através de e-mail, sobre sua aceitação no programa, 
com informações relativas ao período de matrícula.

4.2. As matrículas no curso de Doutorado será efetivada 
no período estipulado pela USP, das 8h30min às 11h30min e 
das 14h30min às 17h30min, na Secretaria de Pós-Graduação 
do Programa de Engenharia Civil (Estruturas), e será exigida 01 
(uma) cópia legível dos seguintes documentos:

* RG
* CPF
* Título de Eleitor
* Certificado de Reservista
* Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento
* Diploma de Graduação (frente e verso);
* Histórico Escolar da Graduação
* Histórico Escolar do Mestrado para os ingressantes no 

doutorado
* Diploma de Mestre (frente e verso) para os ingressantes 

no doutorado
* Certificado de Homologação ao Mestrado, para os 

ingressantes no doutorado que ainda não possuem o diploma 
de Mestre

* 01 foto 3x4
4.3. Os candidatos estrangeiros selecionados devem apre-

sentar, no ato da matrícula, cópia dos documentos abaixo 
relacionados:

* Certificado de conclusão de curso superior de graduação
* Histórico Escolar de curso superior de graduação
* Histórico Escolar do Mestrado para os ingressantes no 

doutorado
* Certificado de Homologação do Mestrado (para aqueles 

que ainda não possuem o diploma de Mestre)
* 01 foto 3x4
* Certidão de nascimento ou certidão de casamento
* Visto temporário ou permanente com item IV
* RNE – Registro Nacional de Estrangeiro
* Obs: Os documentos não precisam ser autenticados.
4.4. O candidato que, no prazo destinado para a matrícula, 

não cumprir as exigências de documentação anteriormente 
especificadas não poderá se matricular no programa. Neste caso 
fica sem efeito o seu resultado no processo de seleção, podendo 
ser convocado o próximo candidato na lista de classificados.

5. DAS VAGAS, LINHAS DE PESQUISA E ORIENTADORES
5.1. Serão disponibilizadas 10 (dez) vagas para o curso de 

doutorado.
5.2. As linhas de pesquisa do programa são as seguintes:
* Métodos Numéricos
* Materiais e Mecânica dos Materiais
* Estruturas de Concreto e Alvenaria
* Estruturas Metálicas
* Estruturas de Madeira
* Mecânica das Estruturas
5.3. São os seguintes os orientadores credenciados no 

programa:
* Adair Roberto Aguiar
* Ana Lucia Homce de Cresce El Debs
* André Teófilo Beck
* Antonio Alves Dias
* Carlito Calil Junior
* Edson Denner Leonel
* Francisco Antonio Rocco Lahr
* Humberto Breves Coda
* João Batista de Paiva
* Jorge Munaiar Neto
* José Elias Laier
* Libânio Miranda Pinheiro
* Marcio Antonio Ramalho
* Márcio Roberto Silva Corrêa
* Maximiliano Malite
* Mounir Khalil El Debs
* Ricardo Carrazedo
* Rodrigo Ribeiro Paccola
* Sergio Persival Baroncini Proença
* Vladimir Guilherme Haach
6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1. A inscrição do candidato implica na aceitação das 

normas e instruções para o processo de seleção contidas neste 
edital e nos comunicados já emitidos ou que vierem a ser tor-
nados públicos.

6.2. A documentação dos candidatos não selecionados será 
descartada após o processo de seleção.

6.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Coor-
denadora do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil 
(Estruturas) da EESC-USP.

 Despacho do Diretor, de 30-5-2014
Ratificando, no Proc. 2014.1.1722.18.8, o Ato Declaratório 

de Dispensa de Licitação, de acordo com o Artigo 24 – Inciso 
XXI da Lei Federal 8.666/93, e alterações posteriores, combinado 
com a Portaria GR-4.685, de 23/01/2010.

Unidade Interessada: Escola de Engenharia de São Carlos.
Contratada: Buehler, A Division Of Illinois Tool Works, Inc.
Representante Brasil: Instrumental Instrumentos de Medi-

ção Ltda.
Valor : US$ 42.032,49 (Quarenta e dois mil e trinta e dois 

dólares americanos e quarenta e nove centavos).

 ESCOLA POLITÉCNICA

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA DE 
PRODUÇÃO

Comunicado
A Escola Politécnica da USP (EPUSP) comunica a abertura de 

inscrições e estabelece normas para o processo seletivo de ingresso 
nos cursos de  Mestrado e Doutorado do Programa de Pós-Gradua-
ção em Engenharia de Produção, para o ano de 2015.

O Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Produção 
(PPGEP) da EPUSP tem uma única área de concentração com as 
seguintes linhas de pesquisa: 1) Economia da Produção e Engenha-
ria Financeira (EPEF); 2) Gestão de Operações e Logística (GOL); 3) 
Gestão da Tecnologia da Informação (GTI); 4) Qualidade e Engenha-
ria do Produto (QEP); 5) Trabalho, Tecnologia e Organização (TTO).

1. DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. Este processo seletivo destina-se a candidatos portadores 

do título de graduação, de Mestrado e aos que concluírem o curso 
de graduação em 2014. Não será aceita inscrição de candidato 
portador de diploma em licenciatura curta ou certificado de curso 
sequencial de nível superior.

1.2. O processo seletivo será realizado em duas fases elimina-
tórias, conforme segue:

1.2.1. Na primeira fase, os candidatos deverão se submeter ao 
exame que será aplicado e avaliado pela Fundação Universitária 
para o Vestibular (FUVEST).

1.2.2. Os candidatos serão classificados conforme o seu desem-
penho geral neste exame. O PPGEP-EPUSP convocará os candidatos 
com melhor desempenho geral para participar da segunda fase.

1.2.3. Na segunda fase, os candidatos convocados deverão se 
submeter a provas específicas relacionadas à linha de pesquisa na 
qual pleiteiam ingressar. Estas provas serão aplicadas e avaliadas 
pelo PPGEP-EPUSP.

1.3. Os candidatos aprovados pelo PPGEP-EPUSP neste pro-
cesso seletivo serão convocados para a realização da matrícula no 
início de 2015.


